
Item Descrição do Item Detalhamento observação

2.4.1
REQUERIMENTO dirigido ao Coordenador(a) da CTRC/DOP/DER/PR, conforme 

modelo (ANEXO I) ; 

assinado por um dos sócios da empresa constante do contrato social e 

ou procurador com poderes para tal. 

2.4.2 RELAÇÃO DESCRITIVA DOS VEÍCULOS (anexo VI).
que pretende excluir, incluir e renovar no mesmo momento, com todos 

os dados do veículo, conforme modelo. 

2.4.3 CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DO(S) VEÍCULO(S) - CRVL

 Que comprove ser a requerente a proprietária do mesmo. Sendo 

admitido o Arrendamento Mercantil Financeiro, desde que conste no 

CRLV, que o arrendatário é a pessoa jurídica que está registrando o 

veículo junto ao DER. E constando anotação de acessibilidade

2.4.4 APÓLICE DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL, do(s) veículo(s)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Cobrindo no mínimo os danos materiais e corporais causados 

exclusivamente aos passageiros, no mínimo os  individual mínima de 10 

mil reais por passageiro.

2.4.5

CERTIFICADO DE SEGURANÇA VEÍCULAR – CVS OU LAUDOS de INSPEÇÃO MECÂNICA 

com validade máxima de 12 meses (Não declaração), emitidos por Engenheiros 

Mecânicos, credenciados no CREA, indicando a placa e Renavan do Veículo a que se 

refere e  DESDE QUE acompanhado da ART também indicando a placa do veículo a 

que se refere e da taxa de recolhimento do CREA correspondente.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

** Nestes casos, quando o veículos tiver  mais de 30 anos, além da 

Inspeção do Engenheiro Mecânico, os Veículos de transporte coletivo 

ANTIGOS (mais de 30 anos), deverão ser adaptados conforme norma 

Regulamentadora de Saúde e Segurança no Trabalho – NR 31 com 

banheiros (M/F), compartimento de água potável, toldo na extensão 

2.4.6 19 VISTORIA TÉCNICA DO DER VALIDA:                                                                                                  
*** exclusivo RURAL -  as vistorias deverão ser realizadas por servidores 

do DER em formulário próprio.

2.4.7 Comprovante de pagamento das TAXAS relativas ao pedido

REGISTRO/RENOVAÇÃO de Empresa por veículo,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

INCLUSÃO por veículo; EMISSÃO DE LICENÇA EVENTUAL  Anual uma por 

empresa; 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PRIMEIRO REGISTRO E RENOVAÇÃO DE REGISTRO                                                        

DE EMPRESA E FROTA JUNTO AO DER

EMAIL PARA PROTOCOLAR E TIRAR DÚVIDAS: CTRC@REGISTRO.PR.GOV.BR 

INCLUSÃO DE VEÍCULO EM FROTA DE EMPRESA REGISTRADA


